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EDITAL Nº 1216/GR/UFFS/2018 

 

PRORROGA INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 1128/GR/UFFS/2018 - ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO EDITORIAL DA EDITORA UFFS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, conforme RESOLUÇÃO Nº 11/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2016, torna 

público o presente Edital, que prorroga as inscrições para escolha de membro à vaga 

remanescente - Área I - Ciências Matemáticas, Naturais, Engenharias e Computação - do 

EDITAL Nº 1128/GR/UFFS/2018 do Conselho Editorial da Editora UFFS. 

 

1 DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
1.1 Prorroga-se o prazo de inscrição à vaga remanescente para escolha de membro do Conselho 

Editorial da Editora UFFS, conforme quadro a seguir:  
ÁREA Número de vagas 

I - Ciências Matemáticas, Naturais, Engenharias e Computação 1 
 

2 DO CRONOGRAMA 
ETAPA DATA 

Prorrogação das inscrições para área I - Ciências Matemáticas, Naturais, Engenharias e 

Computação 
Até 13/02/2019 

Indicação das candidaturas pelo Presidente do Conselho de Campus De 14/02/19 a 15/02/19 

Análise e classificação das candidaturas pelo Conselho Editorial da Editora UFFS Dia 18/02/19 

Homologação e nomeação dos membros do Conselho Editorial pelo CONSUNI A partir de 26/02/2019. 

 

Chapecó-SC, 21 de dezembro de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicppgec/2016-0011
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-1128

